
Lei no 6.264 de 23 de SETEMBRO de 20 2s,

Altera dispositivos da Lei ns 5'146' deLS-de ianeiro

;;il1& ;"e regulamenta o sistema de Transporte

êãrãú""'nirral dã Município de Teresina e dá outras

providências.

o prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

FaçosaberqueaCâmaraMunicipaldeTeresinaaprovoueeusancionoaseguinteLei:

Art.lsocaput,doart'79,eoSseus§§\9e29,daLeinq5'146,de15.01.2018,passamavigorarcoma
seguinte redação:

,,Art.TeosserviçosdeTransportecoletivoRuralpoderãoserprestadosnorterceiros'mediante

delegação do ivlunicípio, .,os t".*os da Iegislaçao uig"nià' 
'ou 

gt'iao da Superintendência Municipal

de Transportes e Trânsito - STRANS'

outros.

Art. 2s Com a vigência desta Lei' as autor

eine 5't4612018'

§leFicaaSTRANSautorizadaaformalizarosaditivosnecessáriosparaocumprimentodesteartigo'

§2eAsempresasqueoperamosServiçosdeTransporteColetivoRura]doMunicípiodeTeresinase
obrigam, por torça àesta Lei, à efetuarem u *o* dos atuais ,ãit"f"t, no prazo de 180 [cento e oitenta) dias a

contar da vigência desta Lei, sob pena de não receberem n*ht'-' contrapartida do Município' bem como'

serem suspensas de operar no sistema'

Art.3gEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Gabinete do prefeito Municipal de Teresina [PI), de 23 de setembro de 2025'

,/./-4_
sÍLvto MENDEs ú oltvntne FILHo

Prefeito de Teresina

EstaLeifoisancionadaenumeradaaosvinteetrêsdiasdomêsdesetembrodoanodedoismilevinte

I E OVÁ BARBóffííCíNíNTÍ O AL E N CAR
' S"c.àário MuniciPal de Governo

E CINCO.
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